GABINETE DO DEPUTADO BENICIO TAVARES

CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL +*** *

PL 201 /20m

PROJETO DE LEI N°
e Disino (’Do Deputado Benicio Tavares)

y de Plenaiio

Cria o programa de apoio médico-
terapéutico e educacional aos portadores
de deficiéncia auditiva profunda e da
outras providéncias.

A CAMARA LEGISLATIVO DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Artigo 1°- Fica criado o Programa de Apoio Médico-Terapéutico e
Educacional aos Portadores de Deficiéncia Auditiva Profunda, no ambito do

Distrito Federal.

Artigo 2°- O Programa, de que ftrata o artigo 1° serd oferecido,
gratuitamente, pelos 6rgaos publicos do Distrito Federal.

Artigo 3° - Sempre que houver indicagdo médica nesse sentido, o Programa
de Apoio Médico-Terapéutico e Educacional aos portadores de deficiéncia auditiva
profunda realizara implante coclear nos portadores de surdez profunda.

Paragrafo uUnico - Entende-se implante coclear como a colocagédo de
aparelho eletronico no portador de deficiéncia auditiva severa ou profunda, como
forma de substituir as fungdes do ouvido com as células da céclea danificadas.

Artigo 4° - O Programa de Apoio Médico-Terapéutico e Educacional aos
Portadores de Deficiéncia Auditiva Profunda oferecera fonoterapia e

musicoterapia, aos deficientes auditivos.

Artigo 5°- As eventuais despesas decorrentes da aplicagédo desta lei
correrdo a conta de dotacées orgamentarias préprias, consignadas no orcamento
vigente, e suplementadas se necessario.

Artigo 6°- O Poder Executivo regulamentara esta lei no prazo de 120(cento
e vinte) dias, contados a partir da data de sua publicagéo.

Artigo 7°- Esta lei entrara em vigor na data de sua publicagao.
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CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DO DEPUTADO BENICIO TAVARES

JUSTIFICATIVA

Inicialmente, convém lembrar que a proposicdo que estd sendo
apresentada em nada fere a competéncia constitucional, uma vez que a propria
Carta Magna determina a obrigagdo do Estado em proteger e integrar socialmente
as pessoas portadoras de deficiéncias.

A Constituicdo da Republica Federativa do Brasil, no seu artigo 24, inciso
X1V, é clara ao afirmar:

“‘Artigo 24- Compete a Unido, aos Estados, e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XIV- protegéo e integragdo social das pessoas portadoras de deficiéncias’.

E a nossa propositura visa integrar socialmente aquelas pessoas
portadoras de deficiéncias auditivas severas ou profundas e, ainda mais, protegé-
las, uma vez que possibilitar a percepcado de sons é colaborar para a sua maior
seguranca.

No merito, um programa dessa natureza se faz extremamente necessario.
As pessoas com deficiéncia auditiva, no geral, ndo contam com o poder publico
para um tratamento especializado e caro.

Porém, a questado se torna ainda mais grave considerando-se que um
paciente recém introduzido no mundo sonoro, no geral apdés um procedimento
cirdrgico, pode ter problemas psicolégicos ou emocionais se nao for reabilitado de
maneira adequada. Isso porqué essas pessoas ndo tem pardmetros de sons,
dependendo da fonoterapia e da musicoterapia para se ambientar com o mundo
SONoro.

Por outro lado, praticamente todos os deficientes auditivos com quadro de
surdez severa ou profunda precisam de implante coclear.

A céclea é um o6rgao do sistema auditivo, em forma de caracol, que é
responsavel por transformar o estimulo mecanico da voz ou musica em estimulo
elétrico, que é encaminhado para o cérebro para ser reconhecido na condicao de
som. Nas pessoas com surdez profunda, as células, chamadas ciliares, existentes
dentro da céclea nao funcionam e por isso ndo conseguem se conectar com 0s
neurdnios que enviam os sinais para o cérebro. Os neurdnios sdo saudaveis, mas
nao ha células ciliares em funcionamento. Desse modo, nao existe a possibilidade
de transformar o estimulo mecéanico da voz em estimulo elétrico.
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O implante coclear corresponde a colocacao de aparelho eletrénico no
portador dessa deficiéncia, substituindo as fungdes do ouvido que estd com as
células da céclea danificadas. O procedimento, além de caro, também é realizado
por poucos especialistas

Diante de todo o exposto, contamos com o indispensavel apoio de nossos
nobres pares para a aprovacgao desta importante propositura.

Sala das sessées, em < ¥ de fevereiro de 2011.

BENICIO TAVARES
Deputado Distrital - PMDB
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